
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS—

DECRETO N° 7.511, de 11 de agosto de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA A RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NA LDO 2008
(LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 27, da Lei n°
5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 88.780,00 (oitenta e oito mil, setecentos e oitenta reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000024) R$75.000,00

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200041.003 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
O GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000028) R$5.000,00

Órgão -15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E CONSERVAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501-1648200592.139 - PROTOCOLO DE AÇÃO CONJUNTA COM A SUSEPE
3.3.3.0.41.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES
(000662) R$8.780,00

SOMA R$ 88.780,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0401-0309200042.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
3.3.9.0.91.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
(000073) "... .... R$80.000,00
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Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200692.022 - CONSERVAÇÃO E MELHORIA EM VIAS PÚBLICAS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000164) R$4.730,00

Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601-1751100601.109 - PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, AMPLIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
DE OBRAS DE REDES HÍDRICAS
4.4.9.0.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES (0711) R$4.050,00

SOMA R$88.780,00

Art. 3o - Fica incluído 01 (um) kit central de alarmes no
Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20
de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.003 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA O GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art. 4o - Fica incluído 01 (um) aparelho televisor colorido e
fica excluída 01 (uma) máquina fotográfica no Anexo de Despesas de Capital da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n°
1.047 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER.

çao.

Registre-se, publique-se e c

CARLOS

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 11 de agosto de 2008.

RTO HAAS

HELÉfJA HERMAW
Prefeita Municipa

Secretário Municipal de Administração

Santa Cruz do Sul


